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 Órgão: 1ª Brigada de Infantaria de Selva (1ª Bda Inf Sl) UASG: 160482

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Aprovisionamento da 1ª Bda Inf Sl

Responsável pela Demanda: Lucas Mendonça FRANÇA CPF: ***.441.952-**

E-mail: aprov1bdainfsl@gmail.com Telefone:(95) 98410-2972

 
1. JusƟficaƟva da necessidade da aquisição/contratação, considerando o Planejamento Es-
tratégico, se for o caso.

Considerando as peculiaridades logísƟcas da 1ª Brigada de Infantaria de Selva (1ª Bda Inf Sl),
bem como as exigências de pronƟdão operacional, faz-se imperiosa a aquisição de Câmaras
Frigoríficas para o Setor de Aprovisionamento. Tal medida visa garanƟr a estocagem estratég-
ica de víveres e a preservação de gêneros perecíveis em ambiente de clima equatorial, onde a
elevada temperatura e umidade aceleram a degradação dos insumos.

Atualmente, a estrutura de refrigeração disponível apresenta desgaste severo pelo uso intensi-
vo e obsolescência técnica, resultando em manutenções onerosas e riscos de perda de estoque
por falhas mecânicas. A ausência de capacidade de armazenamento em larga escala compro-
mete o fluxo de suprimento da Brigada, podendo impactar diretamente o suporte logísƟco às 
frações desdobradas e a manutenção do bem-estar da tropa.

A aquisição destas câmaras frigoríficas proporcionará os seguintes beneİcios diretos:

•GaranƟa da Segurança Alimentar e Conformidade Sanitária: Assegura o controle rigoroso da 
cadeia de frio, atendendo integralmente às normas da ANVISA e aos parâmetros do Programa 
de Auditoria em Segurança Alimentar (PASA);

•Incremento da Autonomia LogísƟca: Permite a estocagem de grandes volumes de proteína e 



vegetais, garanƟndo o abastecimento do rancho mesmo em períodos de instabilidade no for-
necimento externo ou durante exercícios de adestramento de longa duração;

•Eficiência EnergéƟca e Economicidade: SubsƟtui equipamentos anƟgos de alto consumo por 
tecnologia moderna, reduzindo gastos com energia elétrica e eliminando custos recorrentes de
reparos emergenciais em equipamentos inservíveis;

Dessa forma, a presente aquisição fundamenta-se no Princípio da Eficiência AdministraƟva e 
na necessidade de modernização do suporte logísƟco, assegurando que o Aprovisionamento 
da 1ª Bda Inf Sl possua meios eficazes para manter a higidez e a pronƟdão da tropa em ambi-
ente de selva.

2. QuanƟdade de material/serviço a ser adquirido/contratado
Os quanƟtaƟvos a serem adquiridos são os seguintes:

- 1 (uma) câmara frigorífica de resfriamento e 1 (uma) câmara de frigorífica de congela-
mento.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços/uƟlização dos materi-
ais

A aquisição deve ser feita até 30 de junho de 2026.

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fisca-
lização.

-  Equipe de Planejamento:  1° Ten LUCAS  MENDONÇA FRANÇA – Chefe da Equipe e 3º
Sgt  JUELY SILVA DE ARAÚJO JÚNIOR – Integrante AdministraƟvo

- Gestor de Contratos: a ser publicado posteriormente.

- Fiscal de Contrato: a ser publicado posteriormente.

Quartel-General em Boa Vista, RR, 10 de abril de 2026.

 

LUCAS MENDONÇA FRANÇA – 1° Ten
Responsável pela Formalização da Demanda
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